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ATENÇÃO!
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE JARU E 
DO DISTRITO DE TARILÂNDIA /RO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA/Jaru/RO. No uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº. 8.069/91 e 
Lei federal nº. 12.696/2012, e Lei Municipal nº. 829/GP/2005, e Lei 
Municipal nº 1.432/GP/2010, faz publicar, a quem interessar possa 
que, estão abertas as inscrições para os candidatos a Membros do 
Conselho Tutelar do Município de Jaru e do Distrito de Tarilândia/RO, 
no período de 09 (nove) de abril a 08 (oito) de maio de 2015, Edital 
fixado no mural da Prefeitura e na sala do CMDCA/JARU. 

A inscrição deverá ser realizada mediante requerimento do candidato 
em formulário próprio cedido pelo CMDCA, devendo apresentar, no 
ato da inscrição:

LOCAL DAS INSCRIÇÕES: Rua Ceará, Nº. 3189, SETOR 05, 
PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR - SALA DOS CONSELHOS. 

Jaru/RO, 07 de abril de 2015.

Simone Santos Silva.
Presidente do CMDCA/Jaru/RO

                    Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
           Lei Federal nº 8.069 de13/07/1990 e  Lei Municipal nº 829/GP/2005 de 13/06/2005 e nº 1.432/GP/2010 de 21 setembro de 2010. 

CNPJ: 18.701.858/0001-49 

____________________________________________________________________   

               ” Criança e Adolescente, prioridade absoluta! ” 
Rua Ceará, 3189, Setor 05, CEP: 76.890-000, Jaru/RO. 

Email: cmdcajaru@hotmail.com

ATENÇÃO! 
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DO MUNICÍPIO DE JARU E DO DISTRITO DE TARILÂNDIA /RO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Jaru/RO. No uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº. 8.069/91 e Lei 
federal nº. 12.696/2012, e Lei Municipal nº. 829/GP/2005, e Lei Municipal nº 1.432/GP/2010, faz 
publicar, a quem interessar possa que, estão abertas as inscrições para os candidatos a Membros do 
Conselho Tutelar do Município de Jaru e do Distrito de Tarilândia/RO, no período de 09 (nove) de 
abril a 08 (oito) de maio de 2015, Edital fixado no mural da Prefeitura e na sala do CMDCA/JARU. 
A inscrição deverá ser realizada mediante requerimento do candidato em formulário próprio cedido pelo 
CMDCA, devendo apresentar, no ato da inscrição:

LOCAL DAS INSCRIÇÕES: Rua Ceará, Nº. 3189, SETOR 05, PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR 
- SALA DOS CONSELHOS.  

Jaru/RO, 07 de abril de 2015. 

Simone Santos Silva. 
Presidente do CMDCA/Jaru/RO 

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo 003 de Prazo do Contrato: 002/ASJUR/2015
Processo nº 891/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis
Contratado: J.R Construções e Terraplanagem LTDA EPP. 
Objeto: Prestação De Serviços De Paisagismo Do Canteiro 

Central Na Av. Afonso Pena, Localizada No Município De 
Teixeirópolis-RO.

Prazo: De até 30 (trinta dias), a contar do dia 04/04/2015.
Data: Teixeirópolis /RO, 30/03/2015.
Assinam: 
J.R Construções e Terraplanagem LTDA EPP. 
Valdir Mendes de Castro
Osiel Miguel da Silva 

O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar ao Senhor ALAIN JEVAN LEONEL, com 
processo administrativo nº 21602.000104/94-87, do Cancelamento do TITULO DE PROPRIEDADE SOB  CONDIÇÃO RESOLUTIVA 
Nº 147079, mediante decisão do Coordenador  Extraordinário de Regularização Fundiária em Rondônia – CERFAL/RO, publicada no 
Boletim de Serviço nº 138, de 28 de agosto de 2014, em razão do outorga ter descumprido  cláusulas do contrato. Faculta-se o prazo 
de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar ao Senhor ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, com processo 
administrativo nº 54302.002630/7435, do cancelamento do Título Definitivo de Propriedade - TDP Nº 4.14.91.08/0.958,  mediante decisão do 
Coordenador Extraordinário de Regularização Fundiária em Rondônia, publicada no Boletim de Serviço nº 124 de 04 de agosto de 2014, em razão 
do outorgado ter descumprido  cláusulas do contrato; em desacordo com disposições da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009 e artigo 31, da Portaria 
80, de 20 de dezembro de 2010. Faculta-se o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que 
lhe são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar aos Senhores JOSÉ DE ALMEIDA 
SOBRINHO, com processo administrativo nº 54300.001804/2009-17 e apenso 54300.001450/00-65, do cancelamento do CONTRATO 
DE ALIENAÇÃO DE TERRAS PUBLICAS – CATP Nº CLE-03/75/32/0195, expedido em 17 de maio de 1976, mediante decisão do 
Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal – SERFAL/MDA, publicada no Boletim de Serviço nº 121 de 
29 de julho de 2014, e DALMI RODRIGUES DE MORAIS, com processo administrativo nº 54300.000346/2007-37, do cancelamento do 
CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE TERRAS PUBLICAS – CATP Nº CLE-01/79/32/N° 005, expedido em 12 de junho de 1981, mediante 
decisão do Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal – SERFAL/MDA, publicada no Boletim de Serviço 
nº 87 de 22 de maio de 2014, em razão do outorgado ter descumprido  cláusulas do contrato; em desacordo com disposições da Lei 
11.952, de 25 de junho de 2009 e artigo 31, da Portaria 80, de 20 de dezembro de 2010. Faculta-se o prazo de 30 (trinta) dias para 
oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar ao Senhor PAULO CELSO PARO, com 
processo administrativo nº 54300.001060/00-31 e 21603.000578/84-38, referente ao cancelamento do CONTRATO DA ALIENAÇÃO 
DE TERRAS PÚBLICAS nº CLE-04.72/32/0333, de 30 de novembro de 1976, firmado entre o INCRA e o requerente acima, mediante 
decisão do Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, publicada no Boletim de Serviço nº 192 de 014 
de novembro de 2014, e Boletim de Serviço nº 10 de 22 de janeiro de 2015, referente ao Lote 43 da Gleba Corumbiara com área 
de 2.000,0000 ha em razão de alienação indevida, descumprimento de  anteprojeto agropecuário e instituição de hipoteca diversa da 
autorizada pelo INCRA (cláusula oitava) Faculta-se o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar aos Senhores PAULO AURI BERSCH com 
processo administrativo nº 21603.000.249/86-68, CONRADO RODOLFO KRAUSE com processo administrativo nº 21603.000.253/86-
35, do cancelamento dos Títulos Definitivos sob Condições Resolutivas Nº 151554 e Nº 134987 expedidos pelo INCRA em 07/11/1997 
e 20/09/1996 respectivamente, mediante decisão do Coordenador Extraordinário da Regularização Fundiária em Rondônia – CERFAL/
MDA, publicada no Boletim de Serviço nº 93, de 08 de outubro de 2013, em razão do descumprimento das cláusulas contratuais; neste 
caso, o não pagamento integral dos valores dos Títulos de Propriedade Sob Condição Resolutiva, em razão dos outorgados terem 
descumprido a Cláusula V do Contrato. Faculta-se o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar a Senhora ANDREIA XAVIER SCHROEDER, 
com processo administrativo nº 21600.001555/91-72, do cancelamento do Título de Domínio sob Condição Resolutiva - Nº 175025/0013, 
expedido em 30/06/2000, em nome do Sr. Carlos da Silva Schroeder, mediante decisão do Secretário Extraordinário de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal – SERFAL/MDA, publicada no Boletim de Serviço nº 162 de 02 de outubro de 2014, em razão do outorgado 
ter descumprido  cláusulas do contrato; em desacordo com disposições da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009 e artigo 31, da Portaria 80, 
de 20 de dezembro de 2010. Faculta-se o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO
O CHEFE DA DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM RONDONIA (SRFA/06), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas mediante a Portaria INCRA nº. 530 de 31 de agosto de 2012, vem informar ao Senhor LINDOMAR CARDOSO, com 
processo administrativo nº 56422.004186/2009-14, e apensos 54.302000.526/2009, 21177000079/96-25 e 21.601.000.222/86-95., da 
Declaração de INSUBSISTENTE do Contrato de Promessa de Compra e Venda – CPCV Nº 162084 expedido em13/12/1998 em 
favor da Srª. Lucimar Custódio Leles, mediante decisão do Coordenador Extraordinário de Regularização Fundiária em Rondônia, 
publicada no Boletim de Serviço nº 110 de 04 de novembro de 2013, em razão do outorgado ter descumprido  cláusulas do contrato; em 
desacordo com disposições da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009 e artigo 31, da Portaria 80, de 20 de dezembro de 2010. Faculta-se 
o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de recurso, após a data da publicação.

RONALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
CHEFE DE DIVISÃO - SRFA-06 – RONDÔNIA

NOTIFICAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA
DIVISÃO ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA EM RONDÔNIA –SRFA-06

Ministério do
Desenvolvimento Agrário

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Pedido de ALBINO BRYK, Localização LINHA 156/50, KM- 

06, LOTE Nº 15C, GLEBA 05, SETOR RIO BRANCO I, zona 
rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO CPF: nº.316.924.352-72, 
torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 08/04/2015, 
a Licença Prévia para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Pedido de ALBINO BRYK, Localização LINHA 156/50, KM- 

06, LOTE Nº 15C, GLEBA 05, SETOR RIO BRANCO I, zona 
rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO CPF: nº.316.924.352-72, 
torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 08/04/2015, a 
Licença de Operação para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA INSTALAÇÃO
Pedido de ALBINO BRYK, Localização LINHA 156/50, KM- 

06, LOTE Nº 15C, GLEBA 05, SETOR RIO BRANCO I, zona 
rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO CPF: nº.316.924.352-72, 
torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 08/04/2015, a 
Licença de Instalação para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Pedido de JOÃO FELIX DALPRA, Localização: LINHA 47.5, 

KM 15, LOTE 139-B, SETOR RIO BRANCO, GLEBA BOM 
PRINCIPIO, zona rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, CPF: 
nº. 348.920.602-91, torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM 
em 08/04/2015, a Licença Prévia para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Pedido de JOÃO FELIX DALPRA, Localização: LINHA 47.5, KM 

15, LOTE 139-B, SETOR RIO BRANCO, GLEBA BOM PRIN-
CIPIO, zona rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, CPF: nº. 
348.920.602-91, torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 
08/04/2015, a Licença de Operação para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA INSTALAÇÃO
Pedido de JOÃO FELIX DALPRA, Localização: LINHA 47.5, 

KM 15, LOTE 139-B, SETOR RIO BRANCO, GLEBA BOM 
PRINCIPIO, zona rural, ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, 
CPF: nº. 348.920.602-91, torna público que requereu ao NUCOF/
SEDAM em 08/04/2015, a Licença de Instalação para a atividade 
de Piscicultura.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO (RLMO)

A Senhor Carlos Nascimento dos Santos,  localizado na:  BR 
364, KM 07 LOTE 33-A/34. Zona Rural. CEP: 78.960.000, no 
Município de Ji-Paraná – RO, CPF: nº 383.855.891-04, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ji-Paraná, em 27/03/2015,  a Renovação da Licença 
Municipal de Operação (RLMO), para  a atividade de Piscicultura.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.° 003/CPL/2015

Processo Administrativo nº GI 154/2015
Pregão Eletrônico nº 001/CPL/2015
Registro de Preço nº 003/CPL/2015
Edital nº 027/CPL/2015
Objeto:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – VISANDO 

AS FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO – MATERIAL ODONTOLÓGICOS

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Prefeitura Municipal, à Av. Afonso Pena, 
2280, Centro, CEP 76.928-000 nesta cidade, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 84.722.933/0001-82, neste ato representado pelo seu 
representante legal o Sr. VALDIR MENDES DE CASTRO, Prefeito 
Municipal, abaixo firmado, em conformidade com o resultado do Pregão 
Eletrônico N° 001/CPL/2015, realizado em 11/02/2015 ás 13:00 horas, 
devidamente homologado, nos autos do Processo Administrativo n° GI 
154/CPL/2015, resolve nos termos da Lei Federal 8.666/93, bem como da 
lei 10.520/02 e Decreto 7.892/13, REGISTRAR OS PREÇOS, em conso-
nância com as cláusulas e condições estipuladas no presente instrumento:

FORNECEDOR: JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º13.287.059/0001-54, com sede 
AVENIDA JAMARI N°2349, Bairro SETOR 01, CEP: 76.870-163, Cidade 
de ARIQUEMES, fone: (69) 3422-9077 ou (69) 3536-0318 neste ato re-
presentada pelo Sr.Célia Regina Deina, portador do CPF n°900.500.379-00 
e RG n°61431462 SSP/PR.

FORNECEDOR: MBR FERNANDES ME, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 16.845.253/0001-04, com sede AV DOIS DE JUNHO N° 2720, Bairro 
CENTRO, CEP: 76.963-854, Cidade de CACOAL, fone: (69) 3443-5059, 
neste ato representada pelo Sr Malaquias Batista Ribeiro Fernandes, por-
tador do CPF n° 956.675.632-15 e RG n°000892790 SSP/RO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§ 1°. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços – visando 

as futuras e eventuais aquisição de material de consumo – material 
odontológicos, conforme descriminação abaixo, e em consonância com a 
proposta comercial da empresa vencedora do certame licitatório:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL ODON-
TOLÓGICOS

FORNECEDOR JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.287.059/0001-54
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL 
ODONTOLÓGICOS 

FORNECEDOR JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.287.059/0001-54 

LOT
E 

QUAN
T. UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALORES 
UNIT. TOTA

L 
1 3 Frasc

o 
Adesivo mono 
componente(agente de união) c/ 5 
ml  

VIGODENTE 
60,00 180,00

11 3 Caixa Cimento ionômero de vidro (kit 
pó + líquido)  c/ 1 kit 

DFI 40,50 121,50

15 2 Unid Dessensibilizante (nitrato de 
potássio 5% + flúor a 2%) seringa 
c/ 2 ml  

VILLEVI 
23,50 47,00

17 20 Unid Espelho clínico (odontoscópio) nº INDUSBELLO 5,90 118,00
20 5 Rolo Fio dental c/ 500 mts PREVEN 7,70 38,50
29 2 Caixa Lamina de bisturi nº 15 c/ 100 

unid 
LAMEDID 27,20 54,40

42 2 Pacot
e 

Pacotes para autoclave 200 x 330 
mm c/ 100 unid 

ESTERICAR 72,00 144,00

45 10 Unid Ponta shofu esférica para alta 
rotação 

DENTSPLU 48,50 485,00

49 1 Unid Resina fotopolimerizavel 
nanoparticula cor B 2 esmalte 
(seringa) 

VIGODENTE 
53,90 53,90

52 1 Pacot
e 

Tira de poliéster (matriz de 
poliéster) 10 x 120 x 0,05 mm c/ 
50 unid 

PREVEN 
2,90 2,90

53 4 Pacot
e 

Toca descartável c/ 50 unid DESCARPACK 7,48 29,92

VALOR TOTAL 2.685,1
2

FORNECEDOR MBR FERNANDES ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
16.845.253/0001-04 
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LOT
E 

QUAN
T. UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA VALORES

UNIT. TOTAL
2 5 Galão Água destilada c/ 5 lts. ASFER 8,80 44,00
3 10 Caixa Agulha descartável p/ seringa 

carpule 30 G curta c/ 100 unid 
JETS 27,50 275,00

4 10 Pacot
e 

Amalgama em cápsula c/ 50 unid DUXALLOY 174,90 1.749,00

6 2 Pote Anestésico tópico (benzocaina 
200ml) c/12 grs. 

DFL 8,28 16,56

7 10 Unid Broca diamantada esférica para 
alta rotação nº 1 

FAVA 6,65 66,50

8 20 Unid Broca diamantada esférica para 
alta rotação nº 1/2 

FAVA 6,88 137,60

9 4 Unid Broca diamantada esférica para 
alta rotação nº 2 

FAVA 9,44 37,76

10 2 Kit Cimento hidróxido de cálcio (kit 
base + catalisador) 

TECHNEW 37,99 75,98

12 1 Pote Cimento oxido de zinco c/ 50 grs BIODINAMIC
A 8,88 8,88

13 5 Frasc
o 

Clorexidina 0,12% solução para 
bochecho c/ 250 ml 

VIC 12,48 62,40

14 6 Unid Condicionamento ácido (ácido 
fosfórico 37%) seringa c/ 2,5 ml  

BIODINAMIC
A 8,55 51,30

16 300 Unid Escova dental macia infantil cabo 
reto 

MEDFIO 2,21 663,00

18 1 Frasc
o 

Eugenol c/ 20 ml BIODINAMIC
A 11,48 11,48

19 30 Rolo  Fio dental c/ 100 mts PREVEN 3.59 107,70
21 2 Caixa Fio sutura agulhado (agulha 20 

mm 1/2 de circulo) c/ 24 unid 
TECHNEW 27,60 55,20

22 3 Frasc
o 

Flúor a 1,23% gel acidulado c/ 
200 ml 

IODONTOSU
L 8,02 24,06

23 8 Frasc
o 

Flúor bochecho solução c/ 500 ml IODONTOSU
L 17,60 140,80

24 1 Pote Flúor cápsula c/ 100 unid IODONTOSU
L 100,00 100,00

25 2 Pacot
e 

 Gases (compressa de gases 
cirúrgica 9 fios/cm2, 8 camadas, 5 
dobras c/ 500 un  

GABY 
11,99 23,98

26 6 Pacot Gorro sanfonado descartável c/ DESCARPAC 7,88 47,28
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e 100 unid K 
27 1 Pote Hidróxido de cálcio PA c/ 10 grs BIODINAMIC

A 10,39 10,39

28 4 Caixa Lamina de bisturi nº 12 c/ 100 
unid 

ADVANTIVE 24,99 99,96

30 1 Frasc
o 

Limalha de prata ( Ag 70%) c/ 30 
grs 

SILVERALLO
Y 116,00 116,00

31 4 Pacot
e 

Lixa de aço para amalgama 4 mm 
c/ 12 unid 

PREVEN 6,28 25,12

32 1 Pacot
e 

Lixa de poliéster para resina 4 x 
170 mm c/ 150 unid 

PREVEN 8,74 8,74

33 50 Pares Luva cirúrgica estéril 7.5  MAXITEX 1,10 55,00
34 60 Caixa Luva descartável para 

procedimento P c/ 100 unid 
NUGARD 17,99 1.079,40

35 4 Caixa Máscara descartável tripla com 
elástico c/ 50 unid 

INNOVA 5,45 21,80

36 3 Rolo Matriz de aço 5 mm c/ 50 cm PREVEN 3,47 10,41
37 3 Rolo Matriz de aço 7 mm c/ 50 cm PREVEN 1,32 3,96
38 1 Frasc

o 
Mercúrio vivo (odontológico) c/ 
100 ml 

K-DENT 300,00 300,00

39 4 Pote Micro aplicador descartável fino 
c/ 100 unid 

BIODINAMIC
A 15,30 61,20

40 1 Frasc
o 

Óleo lubrificante para alta e baixa 
rotação spray c/ 100 ml 

PREVEN 29,80 29,80

41 5 Pacot
e 

 Pacotes para autoclave 190 x 330 
mm c/ 50 unid 

MEDSTERIL 56,90 284,50

43 2 Unid Pasta para polimento de 
restaurações em resina, seringa c/ 
3 grs 

FGM 
31,40 62,80

44 5 Tubo Pasta profilática c/ 80 grs MAQUIRA 13,84 69,20
46 1 Unid Resina fotopolimerizavel 

nanoparticula cor A 2 esmalte 
(seringa) 

LISS 
85,49 85,49

47 1 Unid Resina fotopolimerizavel 
nanoparticula cor A 3 (seringa) 

LISS 44,00 44,00

48 1 Unid Resina fotopolimerizavel 
nanoparticula cor A 3.5 (seringa) 

LISS 74,90 74,90

50 30 Pacot
e 

Roletes de algodão nº 2 c/ 100 
unid 

SS PLUS 2,18 65,40

51 25 Pacot Sugador descartável c/ 40 unid JETS 4,18 104,50
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e 
VALOR TOTAL 6.311,05

Parágrafo Único. A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Teixeirópolis através do Fundo Municipal de Saúde, de contratar, 
sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. Obs:. O item 05 da empresa JAMARI COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA foi cancelado a pedido da empresa, em 
conformidade a legislação e vigor.   

Teixeirópolis-RO, 07 de Abril de 2015 

ODENEIVA GODINHO MACHADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEMLIC 
PORTARIA 002/GAB/2015 DE 07/01/2015 

Prefeitura Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

PUBLICADO 

De ___/___/2015 à ___/___/2015 

Câmara Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

PUBLICADO 

De ___/___/2015 à ___/___/2015 

Parágrafo Único. A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Teixeirópolis através do Fundo Municipal de Saúde, 
de contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para 
a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. Obs:. O 
item 05 da empresa JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA foi cancelado a pedido da empresa, em conformidade a 
legislação e vigor.   

Teixeirópolis-RO, 07 de Abril de 2015

ODENEIVA GODINHO MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEMLIC
PORTARIA 002/GAB/2015 DE 07/01/2015

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.° 002/CPL/2015

Processo Administrativo nº GI 172/2015
Pregão Eletrônico nº 002/CPL/2015
Registro de Preço nº 002/CPL/2015
Edital nº 028/CPL/2015
Objeto:  REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE  CONSUMO-  ME-
DICAMENTOS E MEDICAMENTOS CONTROLADOS.

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, à Av. 
Afonso Pena, 2280, Centro, CEP 76.928-000 nesta cidade, devi-
damente inscrita no CNPJ/MF sob n° 84.722.933/0001-82, neste ato 
representado pelo seu representante legal o Sr. VALDIR MENDES 
DE CASTRO, Prefeito Municipal, abaixo firmado, em conformidade 
com o resultado do Pregão Eletrônico N° 002/CPL/2015, realizado em 
19/02/2015 ás 13:00 horas, devidamente homologado, nos autos do 
Processo Administrativo n° GI 172/CPL/2015, resolve nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 e Decreto 7.892/13, 
REGISTRAR OS PREÇOS, em consonância com as cláusulas e 
condições estipuladas no presente instrumento:

FORNECEDOR: ALL MEDICA DIST. DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o n.º07.095.969/0001-
32, com sede Avenida Cristo Rei, N°2349, Bairro Quadra 115, CEP: 
75375-000, Cidade de Goiânia, fone: (69) 3535-1950 neste ato 
representada pelo Sr Christiane de Faria Toledo da Silveira, portador 
do CPF n° 891.076.161-04 e RG n°3721308 SSP/GO 

FORNECEDOR: EQUILIBRIO COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÃO EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º04.167.190/0001-97, 
com sede Avenida Fortaleza N°5233, Bairro Centro, CEP: 76.940-
000, Cidade de Rolim de Moura, fone: (69) 3442-1521, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO PEREIRA CALEIROS, portador 
do CPF n°013.116.791-03 e RG n°17170630  SSP/MT.

FORNECEDOR: JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º13.287.059/0001-54, com sede 
AVENIDA JAMARI N°2349, Bairro SETOR 01, CEP: 76.870-163, 
Cidade de ARIQUEMES, fone: (69) 3422-9077 OU (69) 3536-0318 
neste ato representada pelo Sr.Célia Regina Deina, portador do CPF 
n°900.500.379-00 e RG n°61431462 SSP/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§ 1°. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 

VISANDO A FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE  CONSUMO-MEDICAMENTOS E MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS., conforme descriminação abaixo, e em 
consonância com a proposta comercial da empresa vencedora do 
certame licitatório:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –MEDICAMEN-
TOS

FORNECEDOR ALL MEDICA DIST. DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o n.º07.095.969/0001-32
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§ 1°. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 

VISANDO A FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE  
CONSUMO-MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS CONTROLADOS., 
conforme descriminação abaixo, e em consonância com a proposta comercial da 
empresa vencedora do certame licitatório: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –MEDICAMENTOS 

FORNECEDOR ALL MEDICA DIST. DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-
ME inscrita no CNPJ sob o n.º07.095.969/0001-32 

Lote Quant
. UNID Especificação Marca Valores

Unit. Total
4 

600 Ampola 
Benzilpencilina, benzatina, 
1.200.000ui, injetável 

TEUTO 4,20 2.520,00 

5 
500 Ampola 

Benzilpencilina, benzatina, 
600.000ui, injetável 

TEUTO 3,20 1.600,00

7 500 Ampola 
Hidrocortisona, sal succinato sódico, 
500mg, pó liófilo p/ injeçao 

TEUTO 7,55 3.775,00 

9 
5.000 

Compri
mido 

Fenitoina 100 mg ( medicamento 
controlado) 

TEUTO 0,13 650,00 

VALOR TOTAL 8.545,00 

FORNECEDOR EQUILIBRIO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI-
EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.167.190/0001-97 

Lote Quant
. UNID Especificação Marca Valores

Unit. Total
2 100 Ampola Ampicilina , 1 Gr, injetável TEUTO 10,42 1.042,00 
3 50 Ampola Ampicilina , 500 mg, injetável TEUTO 6,41 320,50 
6 10.00

0 
Compri
mido Espironolactona 25MG 

ASPEN 0,19 1.900,00 

8 
200 

Compri
mido 

Sulfato de hidroxicloroquina, 400 
mg 

SANOFI 2,15 430,00 

VALOR TOTAL 3.692,50
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FORNECEDOR JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 13.287.059/0001-54 

Lote Quant
. UNID Especificação Marca Valores

Unit. Total
1 600 Frasco Amoxilina ,associada com 

clavulanato de potássio, 50 mg/ml, 
suspensão 100 ml 

BLAU 20,00 12.000,00 

VALOR TOTAL 12.000,00

Parágrafo Único. A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Teixeirópolis através do Fundo Municipal de Saúde, de contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Teixeirópolis-RO, 07 de Abril de 2015 

ODENEIVA GODINHO MACHADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEMLIC 
PORTARIA 002/GAB/2015 DE 07/01/2015 

Prefeitura Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

PUBLICADO 

De ___/___/2015 à ___/___/2015 

Câmara Municipal de  
Teixeirópolis – RO 

PUBLICADO 

De ___/___/2015 à ___/___/2015 

Parágrafo Único. A existência de preços registrados não obriga o 
Município de Teixeirópolis através do Fundo Municipal de Saúde, 
de contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para 
a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Teixeirópolis-RO, 07 de Abril de 2015

ODENEIVA GODINHO MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEMLIC
PORTARIA 002/GAB/2015 DE 07/01/2015

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PREGÃO ELETRONICO 012/CPL/CMJP/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do 
seu Presidente  torna público para conhecimento dos interessados 
que foi  realizado PREGÃO ELETRÔNICO   cujo objeto é Con-
tratação de Empresa prestadora de Serviço de Telecomunicações, 
para prestação de serviço e Instalação /Configuração/Montagem 
Taxa de Habilitação *de Acesso Dedicado á Internet com Banda 
de 10 Mbps (Link de Internet),  com CIR(Garantia de Banda) 
de 100%, full duplex, , simétrico, com no  mínimo de 06 IP’s 
fixos e válidos, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana , incluindo instalação serviços e  suporte técnico 7 (sete) 
dias por semana), 24 (vinte e quatro) horas por dia,  homologan-
do da licitação à empresa: OI S.A. Com o valor Global da Ata 
65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) Tudo conforme o descrito 
no processo Administrativo 012/2015/CMJP

 
Ji-Paraná, 08 de Abril de 2015

Nilton Cézar Rios
Presidente da CMJP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PREGÃO ELETRONICO 01/CPL/CMJP/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do 
seu Presidente  torna público para conhecimento dos interessa-
dos que foi  realizado PREGÃO ELETRÔNICO   cujo objeto 
é Aquisições de material de consumo, sendo: Material para 
manutenção, copa e cozinha e material de expediente,  ho-
mologando da licitação às empresas: AUTO-LIM COMERCIO 
& REPRESENTACOES EIRELI - ME. Vencedora nos itens, 
13,18,20,21,25,26,28 e 31 com o  valor total de R$ 3.139,500 (três 
mil cento e trinta e nove reais e cinquenta centavos) NOVOS TEM-
POS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP 
Vencedora nos itens 6,7,9,12,16,19,22,23,24,27e 30 com o valor 
total de R$ 21.742,00  (Vinte e um mil setecentos e quarenta e dois 
reais)  OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI - EPP. Vencedora no item, 48 com o valor total de R$ R$ 
900,00 (Novecentos reais)  GILMAR SARAIVA GUIMARAES 
Vencedora no item, 44 com o valor total de R$ 1.360,00 (Um mil 
trezentos e sessenta Reais)   UNICO MULT EQUIPAMENTOS 
E ACESSORIOS LTDA - EPP vencedora no item 61  com o valor 
total de 6.820,00(Seis mil oitocentos e vinte reais), GUARA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – 
ME  Vencedora nos itens, 10,15,29,32 e 33 com o  valor total de 
R$ 4.353,16 (Quatro mil trezentos e cinquenta e três reais e 
dezesseis centavos),

HILGERT & CIA LTDA Vencedora nos itens, 1 e 3  com o  
valor total R$ 3.599,20(Três mil quinhentos e noventa e nove reais 
e vinte centavos), J CARLOS DE MORAIS - ME Vencedora nos 
itens, 2 e 42 com o  valor total de R$  5.911,00(Cinco mil novecen-
tos e onze reais) Valor total da Ata R$ 88.740,11 (Oitenta e oito 
mil setecentos e quarenta reais e onze centavos) Tudo conforme 
o descrito no processo Administrativo 04/2015/CMJP

Ji-Paraná, 08 de Abril de 2015

Nilton Cézar Rios
Presidente da CMJP 


